
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016 
Concurso Público Municipal nº 001/2008 

 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, por intermédio de 
seu representante legal, Srº MIGUEL JOSÉ BRUNETTA – Prefeito Municipal, 
CONVOCA o candidato relacionado no anexo I deste Edital, aprovado no Concurso 
Público nº 001/2008, realizado em 08/05/2008, tendo o resultado sido homologado pelo 
Decreto Municipal nº 011/2008 de 04/07/2008, para comparecer na COORDENADORIA 
DE RECURSOS HUMANOS desta Prefeitura, no prazo de até 30 (trinta) dias conforme 
termos da Lei Municipal 055/2001 de 28 de dezembro de 2001, Art. 28, e em 
cumprimento de Sentença do Processo sob nº 1854-86.2010.811.0037 - COD 69547, à 
comparecer nos horários de expediente (07h às 11h e 13h às 17h), munidos de todos os 
documentos constantes no mesmo item do Edital e relacionados no Anexo II deste edital, 
para tomar posse em seu respectivo cargo. 

 
 
 Será considerado desistente e, portanto eliminado do Concurso Público, o(s) 

candidato(s) convocado(s) que não comparecer (em) até a data estabelecida e munidos dos 
documentos exigidos. 

  
 

             Maiores informações poderão ser obtidas junto à Coordenadoria de Recursos 
Humanos desta Prefeitura em horário de expediente. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, aos 29 dias do 
mês de dezembro de 2016. 
                                                         
 
 
 
 
 

MIGUEL BRUNETTA 
Prefeito Municipal  

             
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO I 

 

 

 

                                      
 
                               FONOAUDIÓLOGO 

Nº NOME 
01 HAMARA ELIZABETH SARMENTO FERREIRA 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

ANEXO II  
 

DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016. 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2008 

 
 

7.4 - Para tomar posse, o candidato deverá apresentar documentação (original ou 
fotocópia autenticada) que comprove: 
 
 
7.4.1 - Cédula de Identidade; 
7.4.2 - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (art. 12 e 37 I da CF/88); 
7.4.3 - Certidão de Casamento ou Nascimento; 
7.4.4 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso); 
7.4.5 - Carteira de vacina dos filhos menores de 07 anos (se for o caso); 
7.4.6 - Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
7.4.7 - Cartão do PIS/PASEP; 
7.4.8 - Comprovante de votação das últimas eleições que antecedem a posse; 
7.4.9 - Titulo de Eleitor; 
7.4.10 - Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca do 
domicílio dos últimos 05 (cinco) anos, relativa à existência ou inexistência de 
ações cíveis e criminais (com trânsito em julgamento); 
7.4.11 - Certidão Negativa de Débitos para com o município de Santo Antônio do 
Leste - MT;     
7.4.12 - Atestado Médico Admissional expedido de acordo com as exigências da 
administração Municipal e Medicina do Trabalho. 
7.4.13 - Ter Registro no Conselho da respectiva categoria quando se trata de 
profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação anuidade; 
7.4.14 - Certidão de reservista (quando sexo masculino);  
7.4.15 - Comprovante de Escolaridade; 
7.4.16 - Declaração contendo endereço residencial; 
7.4.17 - Declaração negativa de acumulo de cargo público; 
7.4.18 - Não ter infringindo as leis que fundamentam este Edital; 
 


